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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça 2 de Julho, 33 -
LICÍNIO DE ALMEIDA

- BAHIA
(77) 3463-2267 /

3463-2264
Segunda a sexta-feira,

das 08:00 às 13:00
horas.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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LICÍNIO DE ALMEIDA • BAHIA ACESSE:
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MUNICÍPIO

RESUMO

PORTARIAS

PORTARIA Nº 335/2019/SEAD - DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE
PROVIMENTO EFETIVO DESTA PREFEITURA.

PORTARIA Nº 340/2019/SEAD - DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE
PROVIMENTO EFETIVO DESTA PREFEITURA.

PORTARIA Nº 341/2019/SEAD - DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE
PROVIMENTO EFETIVO DESTA PREFEITURA.

PORTARIA Nº 342/2019/SEAD - DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE
PROVIMENTO EFETIVO DESTA PREFEITURA.

PORTARIA Nº 343/2019/SEAD - DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE
PROVIMENTO EFETIVO DESTA PREFEITURA.

PORTARIA Nº 344/2019/SEAD - DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE
PROVIMENTO EFETIVO DESTA PREFEITURA.

PORTARIA Nº 345/2019/SEAD - DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE
PROVIMENTO EFETIVO DESTA PREFEITURA.

PORTARIA Nº 346/2019/SEAD - DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE
PROVIMENTO EFETIVO DESTA PREFEITURA.

PORTARIA Nº 347/2019/SEAD - DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE
PROVIMENTO EFETIVO DESTA PREFEITURA.

PORTARIA Nº 348/2019/SEAD - DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE
PROVIMENTO EFETIVO DESTA PREFEITURA.

PORTARIA Nº 349/2019/SEAD - DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE
PROVIMENTO EFETIVO DESTA PREFEITURA.

PORTARIA Nº 350/2019/SEAD - DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS À OCUPANTE DE CARGO DE
PROVIMENTO EFETIVO DESTA PREFEITURA.

LICITAÇÕES

PREGÃO PRESENCIAL
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 027/2019 - AQUISIÇÃO DE URNAS E DEMAIS ITENS
FUNERÁRIOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSLADO E PREPARAÇÃO DE CORPOS.

CONTRATOS

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATO Nº DLC 329/2019 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 086/2018 -
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO PRESENCIAL 035/2018 - CONTRATADO: LUIZ FERNANDO NOGUEIRA
PACHECO ME.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATO Nº DLC 331/2019 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 027/2019 -
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PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO PRESENCIAL 012/2019 - CONTRATADO: JULIO CESAR OLIVEIRA-ME.
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                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

     

PORTARIA Nº 335/2019/SEAD 
Dispõe sobre a Concessão de Férias à ocupante 

de cargo de provimento efetivo desta prefeitura.  

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), DORALICE ROSA DE SOUZA SILVA,  CPF: 

673.675.855-68 -  ocupante do cargo de AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE,  do quadro 

de provimento efetivo da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida.  

 

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de  01/10/2017  à   

30/09/2018, anos correspondentes 2017 a 2018, que será gozada de  04/11/2019 à  

03/12/2019, retornando  04/12/2019. 

 

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  receberá um terço a mais do que seu salário normal (1/3 constitucional). 

 

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 04  de NOVEMBRO  de 2019 

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 

 

 

 

                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

     

PORTARIA Nº 335/2019/SEAD 
Dispõe sobre a Concessão de Férias à ocupante 

de cargo de provimento efetivo desta prefeitura.  

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), DORALICE ROSA DE SOUZA SILVA,  CPF: 

673.675.855-68 -  ocupante do cargo de AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE,  do quadro 

de provimento efetivo da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida.  

 

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de  01/10/2017  à   

30/09/2018, anos correspondentes 2017 a 2018, que será gozada de  04/11/2019 à  

03/12/2019, retornando  04/12/2019. 

 

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  receberá um terço a mais do que seu salário normal (1/3 constitucional). 

 

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 04  de NOVEMBRO  de 2019 

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 
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LICÍNIO DE ALMEIDA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 05 DE NOVEMBRO DE 2019 • ANO XI | N º 1975 PORTARIAS

                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

     

PORTARIA Nº 340/2019/SEAD 
Dispõe sobre a Concessão de Férias à ocupante 

de cargo de provimento efetivo desta prefeitura.  

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), ADRIANO NERI AFONSO,  CPF: 011.627.225-

25,  ocupante do cargo de AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE,  do quadro de 

provimento efetivo da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida.  

 

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de  01/10/2017  à   

30/09/2018, anos correspondentes 2017 a 2018, que será gozada de  01/10/2019 à  

30/10/2019, retornando 31/10/2019. 

 

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  receberá um terço a mais do que seu salário normal (1/3 constitucional). 

 

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 04  de setembro  de 2019 

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 

 

 

 

                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

     

PORTARIA Nº 340/2019/SEAD 
Dispõe sobre a Concessão de Férias à ocupante 

de cargo de provimento efetivo desta prefeitura.  

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), ADRIANO NERI AFONSO,  CPF: 011.627.225-

25,  ocupante do cargo de AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE,  do quadro de 

provimento efetivo da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida.  

 

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de  01/10/2017  à   

30/09/2018, anos correspondentes 2017 a 2018, que será gozada de  01/10/2019 à  

30/10/2019, retornando 31/10/2019. 

 

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  receberá um terço a mais do que seu salário normal (1/3 constitucional). 

 

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 04  de setembro  de 2019 

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 
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TERÇA•FEIRA, 05 DE NOVEMBRO DE 2019 • ANO XI | N º 1975 PORTARIAS

                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

     

PORTARIA Nº 341/2019/SEAD 
Dispõe sobre a Concessão de Férias à ocupante 

de cargo de provimento efetivo desta prefeitura.  

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), ERICA DE JESUS BRITO DOS SANTOS,  CPF: 

008.487.775-81,  ocupante do cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM,  do quadro de 

provimento efetivo da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida.  

 

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de  01/08/2018  à   

31/07/2019, anos correspondentes 2018 a 2019, que será gozada de  01/10/2019 à  

30/10/2019, retornando 31/10/2019. 

 

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  receberá um terço a mais do que seu salário normal (1/3 constitucional). 

 

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 04  de setembro  de 2019 

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 

 

 

 

                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

     

PORTARIA Nº 341/2019/SEAD 
Dispõe sobre a Concessão de Férias à ocupante 

de cargo de provimento efetivo desta prefeitura.  

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), ERICA DE JESUS BRITO DOS SANTOS,  CPF: 

008.487.775-81,  ocupante do cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM,  do quadro de 

provimento efetivo da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida.  

 

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de  01/08/2018  à   

31/07/2019, anos correspondentes 2018 a 2019, que será gozada de  01/10/2019 à  

30/10/2019, retornando 31/10/2019. 

 

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  receberá um terço a mais do que seu salário normal (1/3 constitucional). 

 

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 04  de setembro  de 2019 

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 
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                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

     

PORTARIA Nº 342/2019/SEAD 
Dispõe sobre a Concessão de Férias à ocupante 

de cargo de provimento efetivo desta prefeitura.  

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), ANSELMO SANTANA DE CARVALHO,  CPF: 

032.371.375-02,  ocupante do cargo de AGENTE EPIDEMOLOGICO,  do quadro de 

provimento efetivo da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida.  

 

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de  03/04/2017  à   

02/04/2018, anos correspondentes 2017 a 2018, que será gozada de  01/10/2019 à  

30/10/2019, retornando 31/10/2019. 

 

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  receberá um terço a mais do que seu salário normal (1/3 constitucional). 

 

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 04  de setembro  de 2019 

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 

 

 

 

                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

     

PORTARIA Nº 342/2019/SEAD 
Dispõe sobre a Concessão de Férias à ocupante 

de cargo de provimento efetivo desta prefeitura.  

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), ANSELMO SANTANA DE CARVALHO,  CPF: 

032.371.375-02,  ocupante do cargo de AGENTE EPIDEMOLOGICO,  do quadro de 

provimento efetivo da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida.  

 

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de  03/04/2017  à   

02/04/2018, anos correspondentes 2017 a 2018, que será gozada de  01/10/2019 à  

30/10/2019, retornando 31/10/2019. 

 

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  receberá um terço a mais do que seu salário normal (1/3 constitucional). 

 

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 04  de setembro  de 2019 

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 
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LICÍNIO DE ALMEIDA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 05 DE NOVEMBRO DE 2019 • ANO XI | N º 1975 PORTARIAS

                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

     

PORTARIA Nº 343/2019/SEAD 
Dispõe sobre a Concessão de Férias à ocupante 

de cargo de provimento efetivo desta prefeitura.  

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), GERALDA FREIRE DA SILVA,  CPF: 

669.797.815-53,  ocupante do cargo de AUXILIAR DE LABORATORIUO E ANALISE,  do 

quadro de provimento efetivo da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida.  

 

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de  01/04/2015  à   

01/04/2016, anos correspondentes 2015 a 2016, que será gozada de 01/10/2019 à  

30/10/2019, retornando 31/10/2019. 

 

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  receberá um terço a mais do que seu salário normal (1/3 constitucional). 

 

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 04  de setembro  de 2019 

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 

 

 

 

                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

     

PORTARIA Nº 343/2019/SEAD 
Dispõe sobre a Concessão de Férias à ocupante 

de cargo de provimento efetivo desta prefeitura.  

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), GERALDA FREIRE DA SILVA,  CPF: 

669.797.815-53,  ocupante do cargo de AUXILIAR DE LABORATORIUO E ANALISE,  do 

quadro de provimento efetivo da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida.  

 

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de  01/04/2015  à   

01/04/2016, anos correspondentes 2015 a 2016, que será gozada de 01/10/2019 à  

30/10/2019, retornando 31/10/2019. 

 

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  receberá um terço a mais do que seu salário normal (1/3 constitucional). 

 

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 04  de setembro  de 2019 

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 
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LICÍNIO DE ALMEIDA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 05 DE NOVEMBRO DE 2019 • ANO XI | N º 1975 PORTARIAS

                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

     

PORTARIA Nº 344/2019/SEAD 
Dispõe sobre a Concessão de Férias à ocupante 

de cargo de provimento efetivo desta prefeitura.  

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), EVA CANGUSSU DE SOUSA SILVA,  CPF: 

603.445.805-63,  ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS,  do quadro de 

provimento efetivo da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida.  

 

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de  24/03/2018  à   

24/03/2019, anos correspondentes 2018 a 2019, que será gozada de 01/10/2019 à  

30/10/2019, retornando 04/11/2019. 

 

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  receberá um terço a mais do que seu salário normal (1/3 constitucional). 

 

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 04  de setembro  de 2019 

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 

 

 

 

                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

     

PORTARIA Nº 344/2019/SEAD 
Dispõe sobre a Concessão de Férias à ocupante 

de cargo de provimento efetivo desta prefeitura.  

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), EVA CANGUSSU DE SOUSA SILVA,  CPF: 

603.445.805-63,  ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS,  do quadro de 

provimento efetivo da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida.  

 

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de  24/03/2018  à   

24/03/2019, anos correspondentes 2018 a 2019, que será gozada de 01/10/2019 à  

30/10/2019, retornando 04/11/2019. 

 

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  receberá um terço a mais do que seu salário normal (1/3 constitucional). 

 

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 04  de setembro  de 2019 

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 
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LICÍNIO DE ALMEIDA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 05 DE NOVEMBRO DE 2019 • ANO XI | N º 1975 PORTARIAS

                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

     

PORTARIA Nº 345/2019/SEAD 
Dispõe sobre a Concessão de Férias à ocupante 

de cargo de provimento efetivo desta prefeitura.  

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), LUCIDALVA CARDOSO DOS SANTOS,  CPF: 

008.187.875-38,  ocupante do cargo de GARI,  do quadro de provimento efetivo da 

Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida.  

 

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de  05/03/2018  à   

05/03/2019, anos correspondentes 2018 a 2019, que será gozada de 25/09/2019 à  

24/10/2019, retornando 25/10/2019. 

 

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  receberá um terço a mais do que seu salário normal (1/3 constitucional). 

 

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 04  de setembro  de 2019 

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 

 

 

 

                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

     

PORTARIA Nº 345/2019/SEAD 
Dispõe sobre a Concessão de Férias à ocupante 

de cargo de provimento efetivo desta prefeitura.  

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), LUCIDALVA CARDOSO DOS SANTOS,  CPF: 

008.187.875-38,  ocupante do cargo de GARI,  do quadro de provimento efetivo da 

Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida.  

 

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de  05/03/2018  à   

05/03/2019, anos correspondentes 2018 a 2019, que será gozada de 25/09/2019 à  

24/10/2019, retornando 25/10/2019. 

 

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  receberá um terço a mais do que seu salário normal (1/3 constitucional). 

 

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 04  de setembro  de 2019 

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 
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LICÍNIO DE ALMEIDA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 05 DE NOVEMBRO DE 2019 • ANO XI | N º 1975 PORTARIAS

                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

     

PORTARIA Nº 346/2019/SEAD 
Dispõe sobre a Concessão de Férias à ocupante 

de cargo de provimento efetivo desta prefeitura.  

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), PEDRO MANOEL SANTANA, CPF: 

223.596.725-68,  ocupante do cargo de TECNICO ADMINISTRATIVO,  do quadro de 

provimento efetivo da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida.  

 

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de  25/03/2018  à   

24/03/2019, anos correspondentes 2018 a 2019, que será gozada de 23/09/2019 à  

22/10/2019, retornando 23/10/2019. 

 

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  receberá um terço a mais do que seu salário normal (1/3 constitucional). 

 

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 04  de setembro  de 2019 

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 

 

 

 

                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

     

PORTARIA Nº 346/2019/SEAD 
Dispõe sobre a Concessão de Férias à ocupante 

de cargo de provimento efetivo desta prefeitura.  

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), PEDRO MANOEL SANTANA, CPF: 

223.596.725-68,  ocupante do cargo de TECNICO ADMINISTRATIVO,  do quadro de 

provimento efetivo da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida.  

 

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de  25/03/2018  à   

24/03/2019, anos correspondentes 2018 a 2019, que será gozada de 23/09/2019 à  

22/10/2019, retornando 23/10/2019. 

 

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  receberá um terço a mais do que seu salário normal (1/3 constitucional). 

 

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 04  de setembro  de 2019 

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 
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TERÇA•FEIRA, 05 DE NOVEMBRO DE 2019 • ANO XI | N º 1975 PORTARIAS

                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

     

PORTARIA Nº 347/2019/SEAD 
Dispõe sobre a Concessão de Férias à ocupante 

de cargo de provimento efetivo desta prefeitura.  

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), RITA PESSOA DOS SANTOS ROCHA, CPF: 

022.230.895-85,  ocupante do cargo de AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE,  do quadro 

de provimento efetivo da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida.  

 

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de  03/10/2016  à   

02/10/2017, anos correspondentes 2016 a 2017, que será gozada de 02/09/2019 à  

30/09/2019, retornando em  01/10/2019. 

 

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  receberá um terço a mais do que seu salário normal (1/3 constitucional). 

 

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 04  de setembro  de 2019 

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 

 

 

 

                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

     

PORTARIA Nº 347/2019/SEAD 
Dispõe sobre a Concessão de Férias à ocupante 

de cargo de provimento efetivo desta prefeitura.  

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), RITA PESSOA DOS SANTOS ROCHA, CPF: 

022.230.895-85,  ocupante do cargo de AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE,  do quadro 

de provimento efetivo da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida.  

 

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de  03/10/2016  à   

02/10/2017, anos correspondentes 2016 a 2017, que será gozada de 02/09/2019 à  

30/09/2019, retornando em  01/10/2019. 

 

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  receberá um terço a mais do que seu salário normal (1/3 constitucional). 

 

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 04  de setembro  de 2019 

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 
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TERÇA•FEIRA, 05 DE NOVEMBRO DE 2019 • ANO XI | N º 1975 PORTARIAS

                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

     

PORTARIA Nº 348/2019/SEAD 
Dispõe sobre a Concessão de Férias à ocupante 

de cargo de provimento efetivo desta prefeitura.  

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), AMADEU LADEIA PEREIRA, CPF: 

468.144.185-68,  ocupante do cargo de AGENTE EPIDEMOLOGICO,  do quadro de 

provimento efetivo da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida.  

 

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de  08/09/2018  à   

07/09/2019, anos correspondentes 2018 a 2019, que será gozada de 27/09/2019 à  

26/10/2019, retornando em  28/10/2019. 

 

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  receberá um terço a mais do que seu salário normal (1/3 constitucional). 

 

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 04  de setembro  de 2019 

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 

 

 

 

                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

     

PORTARIA Nº 348/2019/SEAD 
Dispõe sobre a Concessão de Férias à ocupante 

de cargo de provimento efetivo desta prefeitura.  

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), AMADEU LADEIA PEREIRA, CPF: 

468.144.185-68,  ocupante do cargo de AGENTE EPIDEMOLOGICO,  do quadro de 

provimento efetivo da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida.  

 

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de  08/09/2018  à   

07/09/2019, anos correspondentes 2018 a 2019, que será gozada de 27/09/2019 à  

26/10/2019, retornando em  28/10/2019. 

 

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  receberá um terço a mais do que seu salário normal (1/3 constitucional). 

 

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 04  de setembro  de 2019 

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 
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LICÍNIO DE ALMEIDA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 05 DE NOVEMBRO DE 2019 • ANO XI | N º 1975 PORTARIAS

                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

     

PORTARIA Nº 349/2019/SEAD 
Dispõe sobre a Concessão de Férias à ocupante 

de cargo de provimento efetivo desta prefeitura.  

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), ERNANDES FERNANDES DE SANTANA,  

CPF: 456.397.445-53,  ocupante do cargo de BIOQUIMICO,  do quadro de provimento 

efetivo da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida.  

 

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de  03/04/2014  à   

02/04/2015, anos correspondentes 2014 a 2015, que será gozada de 04/11/2019 à  

03/12/2019, retornando em  04/12/2019. 

 

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  receberá um terço a mais do que seu salário normal (1/3 constitucional). 

 

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 04  de setembro  de 2019 

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 

 

 

 

                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

     

PORTARIA Nº 349/2019/SEAD 
Dispõe sobre a Concessão de Férias à ocupante 

de cargo de provimento efetivo desta prefeitura.  

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), ERNANDES FERNANDES DE SANTANA,  

CPF: 456.397.445-53,  ocupante do cargo de BIOQUIMICO,  do quadro de provimento 

efetivo da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida.  

 

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de  03/04/2014  à   

02/04/2015, anos correspondentes 2014 a 2015, que será gozada de 04/11/2019 à  

03/12/2019, retornando em  04/12/2019. 

 

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  receberá um terço a mais do que seu salário normal (1/3 constitucional). 

 

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 04  de setembro  de 2019 

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 
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                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

    

PORTARIA Nº 350/2019/SEAD 
Dispõe sobre a Concessão de Férias à ocupante 

de cargo de provimento efetivo desta prefeitura.  

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), CLAUDIO BRITO LIMA,  CPF: 001.880.405-52,  

ocupante do cargo de AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE,  do quadro de provimento 

efetivo da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida.  

 

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de  01/10/2018  à   

30/09/2019, anos correspondentes 2018 a 2019, que será gozada de 04/11/2019 à  

03/12/2019, retornando em  04/12/2019. 

 

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  receberá um terço a mais do que seu salário normal (1/3 constitucional). 

 

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 05  de setembro  de 2019 

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 

 

 

 

                 ESTADO DA BAHIA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 



Praça 2 de Julho, 33 – CEP. 46.330-000 – Fone/Fax: (0xx77) 3463-2196 – CNPJ 14.108.286/0001-38 

e-mail: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

    

PORTARIA Nº 350/2019/SEAD 
Dispõe sobre a Concessão de Férias à ocupante 

de cargo de provimento efetivo desta prefeitura.  

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA DE 

LICÍNIO DE ALMEIDA, Estado da Bahia, no uso de atribuições que lhe são conferidas por 

Lei,  

 

RESOLVE,  

Art. 1º- Conceder férias a (o) servidor (a), CLAUDIO BRITO LIMA,  CPF: 001.880.405-52,  

ocupante do cargo de AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE,  do quadro de provimento 

efetivo da Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida.  

 

Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição de  01/10/2018  à   

30/09/2019, anos correspondentes 2018 a 2019, que será gozada de 04/11/2019 à  

03/12/2019, retornando em  04/12/2019. 

 

Art. 2º- Conforme preceitua o art. 7º, inciso XVII, da Constituição Federal de 1988, a 

Servidor(a),  receberá um terço a mais do que seu salário normal (1/3 constitucional). 

 

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE LICÍNIO DE ALMEIDA, 05  de setembro  de 2019 

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Finanças 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 

 

PRAÇA 02 DE JULHO, Nº33 – CENTRO – LICINIO DE ALMEIDA – BAHIA 

TELEFONE(FAX) (77) 3463-2196 

Email: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO  
PREGAO PRESENCIAL 027/2019 

 
 
A Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida torna público que realizará às 11:00 h do 
dia 18 de Novembro de 2019, na sede da referida Prefeitura, situada à Rua Dois de 
Julho, n° 33, Centro, Licínio de Almeida, Bahia, Licitação Pública na modalidade de 
PREGAO PRESENCIAL 027/2019, objetivando a aquisição de urnas e demais itens 
funerários e prestação de serviços de translado e preparação de corpos, Informações: 
Éden Rodrigues Baleeiro – Pregoeiro Municipal. 
 
O Edital e seus anexos estarão à disposição dos interessados, em meio magnético e 
impresso, do dia 05.11.2019 no endereço acima, horário das 08:30 as 12:00 h, até a 
véspera da Licitação, na sala de reunião da Comissão.  
 
 
Licínio de Almeida - BA, 05 de Novembro de 2019. 

 
 
 

_______________________________________ 
EDEN RODRIGUES BALEEIRO 

PREGOEIRO 
 
 
 
 
 
 
 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

CNPJ: 14.108.286/0001-38 
 

 

PRAÇA 02 DE JULHO, Nº33 – CENTRO – LICINIO DE ALMEIDA – BAHIA 

TELEFONE(FAX) (77) 3463-2196 

Email: prefeituramunicipallicinio@hotmail.com 

 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO  
PREGAO PRESENCIAL 027/2019 

 
 
A Prefeitura Municipal de Licínio de Almeida torna público que realizará às 11:00 h do 
dia 18 de Novembro de 2019, na sede da referida Prefeitura, situada à Rua Dois de 
Julho, n° 33, Centro, Licínio de Almeida, Bahia, Licitação Pública na modalidade de 
PREGAO PRESENCIAL 027/2019, objetivando a aquisição de urnas e demais itens 
funerários e prestação de serviços de translado e preparação de corpos, Informações: 
Éden Rodrigues Baleeiro – Pregoeiro Municipal. 
 
O Edital e seus anexos estarão à disposição dos interessados, em meio magnético e 
impresso, do dia 05.11.2019 no endereço acima, horário das 08:30 as 12:00 h, até a 
véspera da Licitação, na sala de reunião da Comissão.  
 
 
Licínio de Almeida - BA, 05 de Novembro de 2019. 

 
 
 

_______________________________________ 
EDEN RODRIGUES BALEEIRO 

PREGOEIRO 
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Praça Dois de Julho, nº33 – Centro CEP: 46.330-000 Fone/Fax: (0xx77) 3463-2264 / 3463-
2196. 

E-mail: pmlalmeida@ig.com.br 
LICÍNIO DE ALMEIDA – BAHIA  

 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

CNPJ: 14.108.286/0001-38 

GABINETE DO PREFEITO 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº DLC329/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVON° 086/2018 

PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO PRESENCIAL 035/2018 

MODALIDADE LICITATÓRIA: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

CONTRATADO: LUIZ FERNANDO NOGUEIRA PACHECO ME. 

CNPJ sob o nº 14.175.542/0001-00. 

OBJETO: Constitui o objeto deste Contrato, a aquisição de Gêneros Alimentícios e Materiais de 

Limpeza para atender as necessidades de todas as secretarias do Município de Licínio de 

Almeida - BA. 

VALOR GLOBAL: R$ 70.300,00 (Setenta Mil e Trezentos reais). 

VIGÊNCIA: Da data de assinatura a 04 de Dezembro de 2019. 

ASSINATURA:  04 de Novembro  de 2019. 

DOTAÇÃO 
0301 - GABINETE DO PREFEITO  

01 - GABINETE DO PREFEITO 

0412200392.004 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 

03 - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

0412400392.010 - DESENV. DAS AÇÕES DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

0302 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. E PLANEJAMENTO 

01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. E PLANEJAMENTO 

0412200392.011 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

0304 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE  

01 - SECRETARIA DE AGRICULTURA 

060500352.019 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 

02 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

1854100362.020 - MANUTENÇÃO DO SETOR DE MEIO AMBIENTE 

0306 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

1212200272.032 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

1224300272.060 - MANUTENÇÃO DAS CRECHES MUNICIPAIS 

1236500272.038 - DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

1236100272.037 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS - FUNDEB 

- 40% 

0307 - SECRETARIA DE TRANSPORTE  

01 - SECRETARIA DE TRANSPORTE 

2678200332.083 - MANUTENÇÃO SECRETARIA DE TRANSPORTES 

0308 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

1512200332.014 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS. 

0309 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
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01 - SECRETARIA DE SAUDE 

1012200262.046 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 

1012500262.085 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

0310 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

0812200202.045 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL. 

0824400202.072 - DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO PISO BÁSICO FIXO E VARIÁVEL - 

PBF/PBV 

0824400202.074 - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA 

0824400202.088 - DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO IGD 

0824400202.089 - GESTÃO DAS AÇÕES DO BENEFÍCIO EVENTUAL 

0824400202.090 - DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO PISO DE MÉDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE 

0824300202.091 - MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 

 

DECLARAÇÃO 

Declaramos a quem possa interessar que o extrato do contrato acima foi devidamente 

publicado na forma da legislação em vigor e na forma do disposto na Lei Orgânica do 

Município de Licínio de Almeida - Bahia. 

 

 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Planejamento 

Praça Dois de Julho, nº33 – Centro CEP: 46.330-000 Fone/Fax: (0xx77) 3463-2264 / 3463-
2196. 

E-mail: pmlalmeida@ig.com.br 
LICÍNIO DE ALMEIDA – BAHIA  

 

01 - SECRETARIA DE SAUDE 

1012200262.046 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 

1012500262.085 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

0310 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

0812200202.045 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL. 

0824400202.072 - DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO PISO BÁSICO FIXO E VARIÁVEL - 

PBF/PBV 

0824400202.074 - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA 

0824400202.088 - DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO IGD 

0824400202.089 - GESTÃO DAS AÇÕES DO BENEFÍCIO EVENTUAL 

0824400202.090 - DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO PISO DE MÉDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE 

0824300202.091 - MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 

 

DECLARAÇÃO 

Declaramos a quem possa interessar que o extrato do contrato acima foi devidamente 

publicado na forma da legislação em vigor e na forma do disposto na Lei Orgânica do 

Município de Licínio de Almeida - Bahia. 

 

 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Planejamento 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

CNPJ: 14.108.286/0001-38 

GABINETE DO PREFEITO 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº DLC 331/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 027/2019 

PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO PRESENCIAL 012/2019 

MODALIDADE LICITATÓRIA: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LICÍNIO DE ALMEIDA 

CONTRATADO: JULIO CESAR OLIVEIRA-ME 

CNPJ sob o nº 13.895.870/0001-18 

OBJETO: Constitui objeto deste Contrato, a aquisição de Combustíveis (Óleo diesel comum e 

Óleo diesel S-10) para abastecimento de veículos e equipamentos pertinentes e frota 

Municipal, em bombas do fornecedor dentro do Município de Licínio de Almeida - Bahia. 

VALOR GLOBAL: R$ 119.670,46 (Cento e Dezenove mil, Seiscentos e Setenta 

reais e Quarenta e Seis Centavos). 

VIGÊNCIA: Da data de assinatura a 05 de Dezembro de 2019. 

ASSINATURA 05  Novembro 2019. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

0302 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM E PLANEJAMENTO; 

01- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM E PLANEJAMENTO. 

2011 – Manutenção da Secretaria de Administração e planejamento 

0306 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

0232 – Manutenção da Secretaria de Educação 

2037 – Manutenção dos Serviços Técnicos E Admin. -Fundeb 40% 

2086 – Congresso e Fórum de Educação Pais E Mestres 

2060 - Manutenção Das Creches Municipais 

2067 – Gestão de Programa Especiaisde Alfabetização 

2038 – Desenv. De Ações da Educação infantil 

2041 – Programa Educação Jovens e Adultos 

0309 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

2046 – Manutenção da Secretaria de Saúde 

2085 – Manutenção do Conselho Municipal de saúde 

2093 – Gestão das Ações estratégicas da Saúde 

02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2024 – Gestão das Ações do Programa Saúde da Família – PSF 

2025 – Gestão das Ações dos Agentes Comunitários de Saúde – ACS 

2050 – Gestão das Ações de Atenção Básica de Saúde 

2049 – Gestão das Ações de Vacinação 

2053 – Gestão das Ações de Vigilância em Saúde 
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02 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

2074 – Manutenção do Centro de Referência 

2072 – Desenvolvimento das Ações do Piso Básico Fixo e Variável – PBF/PVD 

2091 – Manutenção das Ações do IGD. 

2091 – Manutenção do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo. 

33.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

DECLARAÇÃO 

Declaramos a quem possa interessar que o extrato do contrato acima foi devidamente 

publicado na forma da legislação em vigor e na forma do disposto na Lei Orgânica do 

Município de Licínio de Almeida - Bahia. 

 

 

Deusdedit Carvalho Rocha 

Secretário de Administração e Planejamento 
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